
 
 
REQUERIMENTO Nº 2161/2013                                            EXPEDIENTE 
                                      Sessão: 27/05/2013 
                                      Despacho:___________ 
 
 
CONSIDERANDO que a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo lançou no  
dia 22 de Março de 2011, o Programa “Adote uma Nascente”, Programa de Proteção e 
Recuperação de Nascentes;  
 
CONSIDERANDO que o Programa tem como objetivo incentivar a proteção de nossos 
recursos hídricos por meio da identificação, cadastro e compromisso de proteção das 
nascentes, visando preservar e ajudar a garantir a qualidade e a quantidade da água dos 
rios, córregos e outros cursos d”água que contribuem para o abastecimento;    
 
CONSIDERANDO que aquelas que tiverem uma nascente em sua propriedade, mas não 
tiverem recursos para preservá-las poderão disponibilizar a área para ser adotada por 
outra pessoa ou entidade;  
 
CONSIDERANDO que qualquer pessoa, física ou jurídica poderá adotar uma nascente e 
garantir a proteção, manutenção e recuperação da vegetação em seu entorno (agricultor 
familiar, fazendeiro, empresário, escola ou universidade, ONG, ou a própria Prefeitura);    
 
CONSIDERANDO que a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, pretende 
aproximar os proprietários que não possuem recursos próprios para recuperar suas 
nascentes, dos interessados em firmar a recuperação da área;  
 
CONSIDERANDO que o processo de adoção será feito por meio do site 
WWW.ambiente.sp.gov.br/adoteumanascente,   

 
REQUEIRO, na forma regimental, que se oficie 

ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando a Secretaria Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento e Meio Ambiente, promover a divulgação e orientação no âmbito de 
nosso Município do Programa “Adote uma Nascente”, Programa de Proteção e 
Recuperação de Nascentes, lançado pela Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São 
Paulo, objetivando incentivar a proteção de nossos recursos hídricos por meio da 
identificação, cadastro e compromisso de proteção das nascentes, através de “padrinhos” 
(pessoas ou entidades).  

  
Rio Claro, 23 de maio de 2013.  
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